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Art. V Acrescenta o art. 4° ao FL n° 33/2015 e renumera-se os seguintes, que 
passa á ter a seguinte redação: 

"Art. 30 - A Prefeitura Municipal deverá encaminhar à Câmara Municipal 
Estudo de Impacto orçamentário." (NR) 

16 de abril de 2015. 
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